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DECRETO/GP n.º 351, Souto Soares/BA, em 06 de fevereiro de 2026. 

 
 

“Nomeia a Assessora Técnica, da Secretaria Municipal de 
Gestão e inovação, e da outras providências.” 

 
O Prefeito Municipal de Souto Soares, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município, 
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º. Nomear Jéssica  Caila Mendes Batista, para exercer o cargo de Assessora Técnica da 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação. 
 
Art. 2º.  Revogada as disposições em contrário, este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos para dia 02 de fevereiro de 2026. 
 
 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 

 
 
 

Lucas Tadeu de Oliveira 
 = Prefeito = 
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DECRETO/GP n.º 352, Souto Soares/BA, em 06 de fevereiro de 2026. 

 
 

“Nomeia o Assessor Técnico, da Secretaria Municipal de 
Gestão e inovação, e da outras providências.” 

 
O Prefeito Municipal de Souto Soares, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município, 
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º. Nomear Uilian Souza Silva, para exercer o cargo de Assessor Técnico da Secretaria 
Municipal de Gestão e Inovação. 
 
Art. 2º.  Revogada as disposições em contrário, este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos para dia 02 de fevereiro de 2026. 
 
 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 

 
 
 

Lucas Tadeu de Oliveira 
 = Prefeito = 
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